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REGULAMENTO DA CAMPANHA DE CURSOS LIVRES – 
ALUNO (A) INGRESSANTE E VETERANO 2023.2*  

 
 
 
 
 
 
1. DA CAMPANHA 
 
No intuito de aprimorar e aperfeiçoar os conhecimentos do seu Corpo Discente, bem 
como possibilitando que a carga horária dos mesmos sejam compensadas nas 300 
(trezentas) horas de ATIVIDADES COMPLEMENTARES exigidas na Matriz 
Curricular do Curso de Bacharelado em Direito, a FESP disponibilizará 06 (seis) Cursos 
Livres com temas e cargas-horárias a serem previamente comunicados*. 
 
Os Cursos serão ofertados aos sábados, nos turnos da manhã e tarde. *(Temas e Carga 
horárias sujeitas a alteração). 
 
Esta campanha é válida para os alunos ingressantes e veteranos no Curso de 
Bacharelado em Direito da FESP que concorram às vagas ofertadas para o Semestre 
Letivo 2023.2 e que atendam todos os critérios exigidos no Edital do Processo Seletivo 
2023.2 e legislações Internas da IES. 
 
 
2. DOS BENEFÍCIOS 
 
 
2.1 Os alunos INGRESSANTES e devidamente matriculados neste Semestre Letivo 
gozarão da GRATUIDADE em TODOS estes Cursos Livres. 
 
2.2  Os alunos VETERANOS que RENOVAREM a sua MATRÍCULA até o dia 30 
de junho de 2023, gozarão da GRATUIDADE em TODOS estes Cursos Livres.  
 
2.3  Neste caso, o aluno deverá quitar a última mensalidade do Semestre Letivo 2023.1 
antes do dia 30 de junho de 2023 para que possa renovar a matrícula 2023.2 até o dia 30 
de Junho de 2023. Caso a data de vencimento da mensalidade for o dia 30 de junho de 
2023, o aluno deverá antecipar o pagamento da mesma para que seja contemplado com o 
benefício da gratuidade dos Cursos. 
 
 
 
 



 

      

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA PARAÍBA 

 
 
 
2.4 Os alunos VETERANOS que renovarem as matrículas no período de 01 a 20 de 
Julho de 2023 gozarão da GRATUIDADE em 03 (três) Cursos, devendo pagar a taxa de 
inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, para cursarem os demais Cursos Livres 
que desejarem participar.  
 
2.5 Os alunos VETERANOS que renovarem as matrículas após a data de 20 de Julho 
de 2023, perderão o benefício da GRATUIDADE e deverão pagar a taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, para cada Curso Livre que desejarem participar. 
 
2.6 * Esta campanha poderá ser alterada e/ou cancelada a qualquer momento, sem 
prévia comunicação. A alteração e/ou cancelamento dependerá de modificações nas 
legislações pertinentes e/ou na conjuntura econômica, no inadimplemento das 
mensalidades, como também por motivos alheios da IES.  
 
2.7 No caso de INADIMPLEMENTO do pagamento das mensalidades nas datas de 
vencimento, durante o Semestre Letivo, esta concessão de GRATUIDADE será 
automaticamente RESCINDIDA. 
 
 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1 Perderá automaticamente o benefício (desconto) desta campanha, o aluno que 
efetuar Trancamento, Cancelamento, Abandono e Transferência do Curso; 
3.2 Para concessão dos benefícios previstos neste regulamento o aluno terá que 
preencher todos os requisitos acima descritos; 
3.3 Casos omissos no presente regulamento serão dirimidos pelo ConSup – Conselho 
Superior da Instituição. 
 
 

João Pessoa, 22 de Maio de 2023. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE BARBOSA 
Diretor Presidente 

 
 


